
Prefeitura Municipal de Birigui 
ESTADO DE SÃO PAULO 

GABINETE DO PREFEITO CNPJ 46 151 718/0001-80 

OFÍCIO N° 369/2015 	 em 13 de maio de 2015 

ASSUNTO:- Encaminha PROJETO DE LEI. 

76/15 

Senhor Presidente, 

Considerando que a Fazenda estadual irá construir mais uma 
Unidade Escolar em nossa cidade, notadamente em bairro precário de ensino fundamental e 
médio, desde que o Município faça doação da área de terreno necessária aos fins em vista; 

considerando que tal iniciativa merece irrestrito apoio, vez 
que se trata de interesse social; 

considerando que o pedido encontra respaldo legal no artigo 
90, inciso I, alínea "a" da Lei Orgânica do Município, 

submetemos à apreciação dessa Colenda Câmara Municipal, 

o PROJETO DE LEI que "DISPÕE SOBRE DOAÇÃO DE IMÓVEL DE PROPRIEDADE 

DO MUNICÍPIO, Á FAZENDA DO ESTADO DE SÃO PAULO, PARA 

IMPLANTAÇÃO DE ESCOLA ESTADUAL, NOS TERMOS QUE ESPECIFICA". 

Encarecendo a necessidade de urgência na tramitação do 

Projeto de Leo ora encaminhado, renovamos a Vossa Excelência e aos seus Pares os 

protestos de nossa elevada estima e mui distinto apreço. 
cT 

Atenciosamen 

PEDRO FELÍCIO E RADA 
Prefeita un tpal 

ABÉ 

Ao Excelentíssimo Senhor 
CRISTIANO SALMEIRÃO 
Digníssimo Presidente da Câmara Municipal de Birigui 
BIRIGUI  



PEDRO FELÍCIO 

O GONÇALVES 
o de Negócios Jurídicos 

ILVÉÍRA 
Secretário de Obras 
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PROJETO DE LEI  .7 6 / 1 5 
DISPÕE SOBRE DOAÇÃO DE IMÓVEL DE 

PROPRIEDADE DO MUNICÍPIO, Á FAZENDA DO ESTADO 
DE SÃO PAULO, PARA IMPLANTAÇÃO DE ESCOLA 
ESTADUAL, NOS TERMOS QUE ESPECIFICA. 

Eu, PEDRO FELÍCIO ESTRADA BERNABÉ, Prefeito 

Municipal de Birigui, do Estado de São Paulo, usando das atribuições que me são 

conferidas por Lei, 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprova e eu 

sanciono a seguinte Lei: 

ART. 1°. Fica o Executivo Municipal autorizado a doar à 
Fazenda do Estado de São Paulo, para fins de construção de Prédio Escolar, área de 
propriedade do Município, sem benfeitorias, denominada área "A", com 4.998,28 m 2 

 (quatro mil, novecentos e noventa e oito metros quadrados e vinte e oito decímetros), 
localizada com frente para o lado par da Rua Ernesto Teixeira da Silva, anexa ao 
loteamento Quemil, matriculada sob n° 74988 no Cartório de Registro de Imóveis, 
conforme croqui de localização anexa, rubricada pelo Presidente da Câmara e pelo Prefeito 
Municipal, passa a fazer parte integrante da presente Lei. 

ART. 2°. Para os fins da presente Lei, é desafetado o uso da 
referida área de propriedade do Município, passando-as de uso comum do povo para bem 
dominical. 

ART. 3°. A doação será efetuada mediante escritura pública, 
dentro de 30 (trinta) dias da publicação da presente Lei, cujas despesas serão de 
responsabilidade da Prefeitura e deverá constar, sob pena de nulidade, condição de cláusula 
resolutiva da propriedade, que operará de pleno direito, uma vez verificada a hipótese de vir 
o imóvel a ser utilizado em qualquer finalidade que não a desta Lei, e da extinção da 
doação, retomando a sua propriedade plena ao Município de Birigui, com todas as suas 
benfeitorias. 

ART. 4°. Esta Leiptifra em vi _o 	data de sua publicação. 



e.O. - SECRETARIA DE OBRAS 

Localização de uma Área a ser doada à Fazenda do Estado de São Paulo. 
PROJETO 

Municipio de Birigui. 
PROPRIETÁRIO 

Área de matricula n° 74.988. 
TERRENO 

Lado par da Rua Ernesto Teixeira da Silva. 
LOCAL. 

Mexa ao Quemil. 
BAIRRO_ 

BIRIGUI - ESTADO DE SAO PAULO. 
CIDADE. 

(  PREFEITURA MUNICIPAL DE BIRIGUI -SP. 

PEDRO FELÍCIO ESTRADA BERNABÉ 
ADMINISTRAÇÃO 

SITUAÇÃO: RESPONS 	S: 

(7.  

PREFEITO MUNICIPAL 

PEDRO FELÍC 
VER DESENHO 

RPS 

FRANCO DA SILVEIRA 
29.35 

ÁREAS: 

Área da matrícula n°  74.988 

e 4.998,28 m2 

RESP. TECNICO 

Eng.° ALEXANDRE JOSÉ S. LASILA 
CREA -5060124962 

( Data : 	11/05/2015 ( Escala - 	1:1000 

( Desenho : MARCELO AUGUSTO ZIN 

1 DESPACHOS. 
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Matrícula 
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74.988 
	

01F 

Uma propriedade, sem benfeitoria, denominada Área "A", com 4.998,28 metros quadrados, 
situada com frente para o lado par da Rua Emesto Teixeira da Silva, anexa ao loteamento 
Quemil, neste Municipio c Comarca de Birigui, Estado de São Paulo, com as seguintes 
divisas e confrontações: Começa no vértice 3-F, localizado no lado par da Rua Ernesto 
Teixeira da Silva, distante 11,75 metros em linha curva mais 301,19 metros em linha reta da 
Avenida Vitória Régia e na divisa da área denominada Área "B" de propriedade de Antonio 
Peres Genaro e outros, daí segue em linha, reta no rumo 54°23'03n SE na distância de 98,00 
metros, margeando o lado par da Rua Ernesto Teixeira da Silva até o vértice 3-G; do vértice 
3-G ao 3-G.2, seguem confrontando a área denominada Área "E" de propriedade de Antonio 
Peres Genaro e outros, com as seguintes descrições:- do vértice 3-G ao 3-6.1 segue em linha 
curva com raio de 2,00 metros, tangente de 2,00 metros, AC 90°00'00" na distância de 3,14 
metros; do vértice 3-0.1 ao 3-G.2 segue errillhha reta no rumo 35°36'57" SW na distância de 
46,00 metros; do vértice 3-0.2 ao 3-F seguem confrontando a área denominada Área "B" de 
propriedade de Antonio Peres Genaro e outros, com as seguintes descrições:- do vértice 3-G.2 
ao 3-G.3 segue em linha curva com raio de 2,00 metros, tangente de 2,00 metros, AC 
90°00'00" na distância de 3,14 metros; do vértice 3-G.3 ao 3-0.4 segue em linha reta no rumo 
54°23'03" NW na distância de 98,00 metros; do vértice 3-G.4 ao 3-F segue em linha reta no 
rumo 35°36'57" NE na distância de 50,00 metros e finda. 

PROPRIETÁRIOS: ANTONIO PERES GENARO, RG n° 10.727.426-7-SSP-SP e 
CPF/MF n° 027.183.398-02, brasileiro, fancionário público estadual, casado pelo regime de 
comunhão parcial de bens, na vigência da Lei n° 6.515/77 com PATRICIA GONCALVES 
CHAVES GENARO, RG n° 27.990.456-3-SSP-SP e CPF/MF n° 321.711.748-46, brasileira, 
do lar, residente c domiciliado na Rodovia Marechal Rondon Km 523, Chácara n °  21, 
Condomínio Vila Verde, Birigui-SP; LUCIMÁR GENARO DE ARRUDA, RG n° 
7.147.062-SSP/SP e CPF/MF n° 206.091.668-24, brasileira, do lar, e seu marido 
FERNANDO ODIN DE ARRUDA FILHO, RO n° 6.592.268-2-SSP/SP e CPF/MF n° 
004.668.858-73, brasileiro, cirurgia dentista, casados pelo regime de comunhão de bens, na 
vigência da Lei n° 6.515/77 nos termos da escritura de pacto antenupcial registrada sob n° 
4.309, no livro 3, neste Oficial, residentes e doirticiliados na Rua Clelia n° 1.254, apartamento 
193, Vila Romana, São Paulo-SP; SIZAMAR GENARO RODRIGIJES, RO n° 5.530.494- 
1-SSP/SP e CPF/MF n° 675.696.508-59, brasileira, professora aposentada, e seu marido 
JOSÉ MANUEL DE GOUVEIA RODRIGUES, RO no 3.532.887-3-SSP/SP e CPF/MF n° 
334.134.018-15. brasileiro, funcionário publico estadual aposentado, casados pelo regime de 
comunhão de bens, antes da vigência da Lei n° 6.515/77, residentes e domiciliados na Rua 
João Alves Soares n° 1.330, apartamento II, Campo Belo, São Paulo-SP. 

REGISTRO ANTERIOR:  Matricula n° 51.399 local de 07/07/2004. 

CADASTRO MUNICIPAL;  Cadastrado nesta Municipalidade sob n° 01.06.200.0003. 
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OFICIAL DE REGISTRO DE MOVEIS E ANEXOS 
DE BIRIGUI 

ELIZABETE JOSINA VICENTIN VALE GAETTI 
Oficiala 

EMOLUMENTOS R$ 25,37 
INOREG 	R$ 0,00 
O ESTADO 	. RS 0,00 
O IPESP 	: RI 0,00 
RIB. JUST. 	• R$ 0,00 
OTAL 	- • R$ 25,37 
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OFICIAL DE REGISTRO DE MOVEIS E ANEXOS 
DE BIRIGUI 

ELIZABETE JOSINA VICENTIN VALE GAETTI 
Oficiale 

Certifica que a presente certidão é reprodução 
autêntica da ficha a que se refere, extrald nos 
termos do art. 19, § 1° da Lei 6.015//3, e 
eventuais alienações e ónus reais existentes sobre 
o imóvel objeto da mesma acham-se nela referidos. 
Nada mais. Dá fé. 

BI 	I - SP. 28/04/2015 às 09:09:39 
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74.988 	01V 

Gemtinder 

R.01 - 28 de abril de 2015 
REF: Prenotação n° 183.402 de 13/04/2015. 
DESAPROPRIAÇÃO 
ADUMEM: MUNICÍPIO DE BIRIGUI, com sede nesta cidade de Birigui-SP, na Praça James Menor s/n°, inscrita no CNPJ sob n °46.151.718/0001-80. FORMA DO TITULO:-  Pela Escritura Pública de Desapropriação em virtude de 
Composição Amigável, lavrada pelo 1° Tabelião de Notas de Birigui-SP, em 30/03/2015, Iv° 
372 fls. 039 a 045, no valor de R$ 395264,00. A presente desapropriação amigável é de 
conformidade com a Lei Municipal n° 5.867 d- /Ali • 2014 do Município de Birigui SP. REGISTRADO POR: 

4.  • II 	 1/4.1 

atista Dlirmeinder 

Birigui/SP, 28 de Abril de 2.015. 
Ref Prenotação n° 183.402 de 13/04/20 
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